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Portaria nº 026/2025 GP de 10 de janeiro de 2025 

DESIGNA SERVIDORES(AS) PARA, SEM 

PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS 

RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, 

ATUAREM NA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO. 

  

A aqua E alho e cormprornisso por dias melhores 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BURITI/MA, no uso das suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 55 da lei orgânica deste 

município, e conforme disposto no art. 18 da Lei 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação da Prefeitura Municipal de Buriti - MA, sem prejuízo das 

atribuições laborais em sua respectiva lotação. 

Rodrigo Carneiro Barbosa, CPF Nº 666.019.323 -53 e RG nº 117140937 

SEJUSP/MA 

Matheus Macedo da Silva, CPF Nº 050.010.633-96 e RG nº 021950962002-1 
SSP/MA 

Art. 2º- Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação. 

| - Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Gerenciamento de Riscos, realizando o 
alinhamento do objeto a ser contratado quanto as regras internas e externas das 

respectivas áreas, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em 
decorrência de falhas da fase de Planejamento da contratação 

Art. 3º- A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades 

das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de 

Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá 
ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento 

da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a 
homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria retroagem a 02 de janeiro de 2025; 

Art. 5º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Buriti - MA, em 10 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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